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CUTFoi publicado no Diário Oficial da União 
o Acordo Coletivo 2014/2015 assinado com 
a VALEC, e cujos benefícios de correção 
salarial são aplicados aos aposentados e 
pensionistas. A informação.

Segundo o DIEPEX, órgão do governo 
federal, estão sendo realizados todos os 
esforços para que seja aplicada a correção 
de 6,28% nos vencimentos de setembro, e 
também os atrasados retroativos a maio de 
2014, que receberão em outubro.

Para o ferroviários da ativa VALEC já 
e f e t u o u  o  p a g a m e n t o  c o m  o 
reajuste.Agora, a empresa está entrando 
em contato direto com os mesmos, para 
discutir a a implantação de subsidio a 
quem tem plano de saúde, até solução 
d e f i n i t i v a  d a  s i t u a ç ã o  d o 
SESEF/PLANSFER.

Cuidado com a indústria 

das ações judiciais

Cotidianamente os jornais publicam uma 
série de ações judiciais para correção de 
aposentadoria contra o INSS. É muito 
importante que os aposentados e pensionistas 
se mantenham informados sobre seus 
direitos, mas, é mais importante ainda se 
cercar de todas as garantias, para não cair no 
conto das ações.

Muitas associações em acordo com 
escritórios de advocacia conseguem os 
endereços de aposentados e pensionistas, 
enviam cartas informando que os mesmos têm 
direitos a reclamar junto ao INSS, e que para 
fazerem parte destas ações, devem se 
associar a estas entidades.

O  S i n d i c a t o  a l e r t a  p a r a  q u e  o s 
aposentados e pensionistas não assinem 
procurações e tão pouco autorizem desconto 
em folha de pagamento. Na dúvida, procure 
sempre uma das sedes do Sindicato em sua 
região.  As pensionistas da complementação 
devem entrar em contato para uma nova 
tentativa de revisão dos 100%, pois algumas 
nao recebem o valor integral.  Apenas as que 
recebem a paridade.

Reajuste salarial de aposentados e pensionistas da paridade

Data base é o dia limite em 
que patrões e empregados 
podem se reunir para discutir 
e regulamentar direitos dos 
trabalhadores da categoria 
para os próximos 12 meses. A 
data base da nossa categoria 
é o dia 1º de janeiro. Este dia 
marca o momento de início da 
a q u i s i ç ã o  d o s  d i r e i t o s 
trabalhistas decorrentes de 
Acordo Coletivo de Trabalho

Se a negociação coletiva 
terminar após o dia 1º de 
janeiro como sempre ocorre 
na Malha Oeste, o que foi 
determinado pelas partes 
valerá também para os meses 
entre a data base e o dia em 
que foi firmado o Acordo Coletivo.

Todo ano, durante a Campanha Salarial, 
as reivindicações dos trabalhadores vão 
desde melhorias das condições gerais de 
trabalho, até questões de ordem econômica, 
como o reajuste salarial. Estes assuntos são 
discutidos em Assembleia Geral, realizada 
pelo sindicato da categoria com os 

trabalhadores, para a preparação da Pauta 
de Reivindicações. 

Após a e laboração da Pauta de 
Reivindicações, são realizadas negociações 
entre sindicato da categoria e a empresa. Se 
os conflitos entre as partes coletivas que 
compõem uma relação de trabalho (patrões e 
empregados) não forem solucionados por 
meio de negociações, podem ocorrer 

consequências como greves e 
dissídio coletivo - onde a decisão de 
acordo cabe ao Judiciário.

Pauta de Reivindicações
Na segunda quinzena de 

outubro o Sindicato realizará 
assembleias em toda base, para 
discussão e aprovação da pauta de 
r e i v i n d i c a ç õ e s  q u e  s e r á 
protocolizada na empresa no dia 
31/10/2014.  Para que possamos 
a p r e s e n t a r  u m a  p a u t a  d e 
reivindicações que tratem de todos 
os  prob lemas da ca tegor ia , 
solicitamos que os companheiros 
que tiverem sugestões de cláusulas 
as enviem para o Sindicato até o dia 
1 0 / 1 0 / 2 0 1 4 ,  p a r a  o  e m a i l 
sinferrobru@uol.com.br.

Sugerimos que os companheiros e 
companheiras se reúnam em seus locais de 
trabalho, discutam suas necessidades e 
reivindicações coletivas, a s reivindicações 
específicas de cada setor ou função. Desta 
f o rma  vamos  so l i d i f i cando  nossas 
reivindicações

CAMPANHA SALARIAL 20014  

A s e m a n a 
p a s s a d a 
fazendo viagem 
p e l a  b a s e 
(diretores Plínio, 
Ade l  ,  Roque 
( l i cenc iado)  , 
r e c e b e m o s 
v á r i a s 
r e c l a m a ç õ e s 
re ferentes  ao 

pagamento de diárias, horas extras etc. A 
empresa efetua o lançamento da diária e 
no mesmo contra cheque o desconto do 
valor, ou seja; zera o benefício. As horas 
extras pagas, não batem com as que 

foram lançadas e apontadas pelos 
trabalhadores. A maioria dos problemas se 
concentra na UP- Campo Grande. Estas 
situações se tornaram rotineiras, gerando 
prejuízos aos trabalhadores e também 
muita insatisfação. Está na hora de fazer 
uma limpeza no corpo de gerentes e 
coordenadores de Campo Grande.

Operador de produção da Ambev/SC 
entrou com reclamação trabalhista, onde 
afirmou que fazia de três a quatro horas 
diárias, sem receber corretamente. 
Segundo ele, os controles de horário não 
re f l e t i am as  ho ras  e fe t i vamen te 
trabalhadas, pois eram alterados e 
adulterados pela Ambev para não registrar 

a jornada excessiva. A Ambev foi 
condenada pelo TST, e terá que pagar 
todas as horas trabalhadas e os reflexos 
no FGTS e INSS. Este procedimento é o 
que vem sendo praticado pela ALL- Malha 
Oeste.

Por isso sempre aler tamos os 
companheiros sobre a importância da 
caderneta de ponto, que a empresa insiste 
em não aplicar. Todos devem tirar cópia da 
folha de frequência, para se necessário ter 
como provar em ação individual ou 
coletiva, o prejuízo causado pela empresa 
p e l o  n ã o  p a g a m e n t o  d a s  h o r a s 
trabalhadas.

O mesmo do mesmo

Atenção... atenção, atenção
Muitos ferroviários, ou mesmo suas pensionistas e herdeiros, ainda não receberam seus valores das ações da URP e do 
tíquete, em virtude da dificuldade que temos para localiza-los. Portanto, estão sem cadastro, inviabilizando o pagamento. 
Caso algum conhecido seu ou mesmo familiar, que tenha trabalhado na RFFSA - Noroeste ate os períodos de dezembro de 
1988 (URP), ou de maio de 1990 a junho de 1991 (TÍQUETE) e tenha dúvida sobre esses valores, orientem que munidos da 
matrícula entre em contato conosco.
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Ação 6 Horas, Turno de 

Revezamento e Folha de Ponto
Este processo foi proposto 

inicialmente na cidade de São 
Paulo visto que abrangiam 
outros sindicatos, da Zona 
A ra raqua rense ,  da  Zona 
Mogiana e da Paulista. No curso 
do processo a empresa ALL 
ofereceu acordo de pagamento 
como horas extras trabalhadas, 
o que foi aceito pelos outros 
sindicatos, menos pelo nosso, 
pois entendemos que, em 
havendo turno de revezamento, 
a jornada de trabalho permitida 
em lei é de 6 horas diárias ou 
36(trinta e seis) semanais.

O Juiz da 20ª Vara de São 
Paulo deu continuidade ao 
p rocesso  em re l ação  ao 
Sindicato de Bauru, julgando 
p r o c e d e n t e  o  p e d i d o  d e 
i r r e g u l a r i d a d e  d e 
implementação de jornada 
acima de 06 horas diárias ou 36 
horas semanais ,  para  as 
equ ipagens  de  t rem que 
t r a b a l h e m  e m  t u r n o  d e 
revezamento,  sem norma 
coletiva, com pagamento de 
horas extras pelo excesso 
desse limite, considerando o 
período de 14 de agosto de 
2004 até os dias atuais.

Na sentença, o Juiz ordenou 
que os valores e substituídos 
a t i n g i d o s  d e v e r ã o  s e r 
apresentados pela ALL no 

momento da execução. No 
entanto, ponderamos que a 
e n t i d a d e  s e  a n t e c i p e  e 
providencie a relação dos 
empregados que entende 
serem beneficiários da presente 
ação.

A ALL, inconformada com a 
decisão do Juiz da 20ª Vara 
Trabalhista de São Paulo, 
entrou com recurso para discutir 
não só a questão do turno de 
revezamento, como a validade 
da sentença emitida por um Juiz 
de São Paulo, quando a base do 
sindicato está albergada por 
região distinta, entendo não ser 
competente o Juiz de São 
Paulo, mas sim o de Bauru para 
ju lgar a ação. O Tr ibunal 
acolheu o argumento da ALL e 
c a n c e l o u  a  s e n t e n ç a , 
mandando o processo para 
Bauru. Da decisão do Tribunal o 
sindicato entrou com recurso de 
revista na tentativa de manter o 
julgamento.

Assim, por ora, o processo 
ainda não desceu para Bauru. 
Avaliamos que dificilmente 
conseguiremos mantê-lo em 
São Paulo, devido a esta 
questão da competência em 
razão do lugar de propositura da 
ação, a partir do momento em 
que o Sindicato ficou sozinho na 
ação. 

Tirando 
Dúvidas
Os ferroviários 

beneficiários deste 
p rocesso  ,  em 
permanecendo a 
a ç ã o  e m  S ã o 
Paulo e mantida a 
s e n t e n ç a ,  o 
p r o c e s s o 
beneficiará todos 
os empregados da 
e q u i p a g e m  d e 
trens, categoria C, 
com o pagamento de horas 
extras no período de 14 de 
agosto de 2004 até os dias 
atuais. Se assim permanecer a 
sentença, os beneficiários serão 
identif icados em momento 
oportuno, na fase de execução. 
Ou seja, a listagem que a ALL 
apresentou para o acordo, lá no 
início do processo, não tem 
validade, não foi considerada 
pelo Juiz que o sentenciou.

No entanto, se, pelo recurso 
de revista não conseguirmos 
manter o processo em São 
Paulo,  a sentença estará 
anulada, tal como decido pelo 
Tribunal e o processo vira para 
Bauru para novo julgamento, 
que esperamos seja também 
procedente. 

Destacamos que, em vindo 

para Bauru, e o Juiz julgando 
procedente, o período de 
pagamento de horas extras é 
m a n t i d o ,  o u  s e j a ,  o s 
beneficiários da ação serão 
todos  os  empregados da 
equipagem de trens, no período 
de 14 de agosto de 2004 até a 
finalização do processo. 

O s  t r a b a l h a d o r e s  d e 
equipagem de trens que têm 
contrato de trabalho na ALL 
deste esta data, que entrarem 
com ação trabalhista indivudual 
contra a empresa, perderão em 
valores, já que uma nova ação 
albergará somente os últimos 5 
anos, como previsto em lei.

Assim, por prudência e 
melhor resultado, ponderamos 
aos trabalhadores que seja 
aguardado o resultado deste 
processo. 

O trabalhador aposentado ou 
não que é demitido sem justa 
causa e contribuiu, no período 
em que era empregado, com 
par te  ou a  to ta l idade do 
pagamento para o convênio 
médico da empresa tem direito 
de continuar usufruindo do 
plano ou seguro-saúde coletivo 
nos termos da Lei nº 9656/98 - a 
Lei dos Planos de Saúde.

A legislação determina, no 
entanto, que o ex-funcionário 
deve rá  a r ca r  com a  sua 
mensalidade de forma integral.

N o s  t e r m o s  d a  L e i  o 
trabalhador não aposentado e 
demitido sem justa causa terá 
dire i to de permanecer no 
convên io  méd ico  por  um 
período não inferior a 6 meses, 
nem superior a 24 meses. 

I g u a l m e n t e ,  p a r a  o s 
t r a b a l h a d o r e s  d e m i t i d o s 
quando já eram aposentados, 
de acordo com o artigo 31 da 
citada lei, se o mesmo trabalhou 
pelo período de 10 anos ou 
ma is ,  es te  tem d i re i t o  a 
permanecer do plano de saúde 
da empresa de forma vitalicia, 
ressaltando a necessidade de 
pagar a sua mensalidade.

Caso  t enha 
t r a b a l h a d o 
menos  de  10 
anos, esse ex-
f u n c i o n á r i o 
aposentado tem 
o  d i r e i t o  d e 
permanecer no 
p l a n o  p e l o 
mesmo período 
e m  q u e 
t r a b a l h o u  n a 

empresa, ou seja, se trabalhou 7 
anos, terá direito a mais 7 anos 
de beneficiário do plano de 
saúde da sua ex-empregadora.

É válido ressaltar que caso a 
empresa mude de plano de 
s a ú d e  o s  b e n e f i c i á r i o s 
demitidos acima citados terão 
direito de migrarem para a 
carteira do novo plano.

As empresas costumam não 
informar este beneficio para os 
funcionários no momento da 
d e m i s s ã o ,  t o d a v i a ,  o s 
empregados  devem f i ca r 
a ten tos  po i s  os  mesmos 
possuem o período de 30 dias 
para manifestar seu interesse 
de permanecer no plano da 
empresa.

Importante se atentar ainda 
ao prazo concedido pelas as 
empresas para a continuidade 
de permanecer no convênio, 
visto que as empresas, quando 
o fe recem esse  bene f i c io 
g a r a n t i d o  e m  l e i ,  e s t e s 
concedem somente o prazo 
m í n i m o ,  m e s m o  o  e x -
funcionário tendo direito a um 
m a i o r  p e r í o d o . 
http://www.pgb.adv.br/

Demitidos sem justa causa, aposentados ou não, tem direito de 

permanecer no Plano de Saúde de sua ex-empregadora

Foi oficializado a construção de 
e m p r e e n d i m e n t o 
imobiliário/apartamentos no centro de 
Bauru, em área que pertencia à 
RFFSA, e que foi penhorada para 
garantir o pagamento da ação do 
tíquete refeição, ajuizada em 1990. 
Mais de quatro mil de ferroviários já 
receberam seus direitos. Desde o início 
o Sindicato procurou assegurar além 
do recebimento da ação, outros 
benefícios para a categoria, caso o 
empreendimento se consolidasse.

Como agora o empreendimento já 
esta em fase de implantação, os 
ferroviários terão um desconto na 
compra de apartamentos que pode 
chegar até a R$50 mil reais, desde que 
o interessado quite o imóvel a vista, ou 
obtenha 100% do financiamento junto a 
CEF.

O valor de cada unidade sendo paga a 
vista gira em torno de R$ 160 mil a R$ 190, 
dependendo do andar. Já o valor de 

lançamento será de R$ 220 mil reais. 
Serão 84 apartamentos que estarão à 
disposição dos ferroviários que tiverem 
interesse, e preencherem os requisitos da 
CEF.

Para garantir que todos tenham direito a 
este benefício, solicitamos que os 

ferroviários da ativa, aposentados e 
pensionistas, que manifestem até o dia 
20/10/2014 o interesse, enviando para a 
s e d e  d o   S i n d i c a t o  p e l o  e m a i l 
(sinferrobru@uol.com.br), o Nome- CPF e 
Endereço completo.

Acesso a moradia no centro de Bauru

Opinião sobre as eleições

Companheiros e companheiras este ano terão eleições para elegermos deputados, governadores, senadores e presidente . Precisamos eleger 
deputados Estaduais e Federais que lutem por uma plataforma de reivindicações dos trabalhadores e da juventude. Precisamos de 
candidaturas que não aceitam finacniamentos por ninguém mais que os trabalhadores e a juventude. Precisamos de candidaturas 
independentes e sem rabo preso com as empresas e corporações que sugam a riqueza do povo, e que possam lutar contra a repressão e a 
criminalização dos movimentos sociais, pela reestatização das ferrovias, por serviços públicos e gratuitos para todos, como saúde, educação, 
transporte público, pela reforma agrária, pela manutenção do Monopólio estatal da Petrobrás, contra a privatização dos correios, pela 
redução da Jornada de Trabalho - 40 horas semanais - sem redução de salário, pela Previdência Pública e Solidária para todos, pela 
revogação de todas as "reformas" da Previdência, pelo fim do fator previdenciário e pelo não pagamento das Dívidas Interna e Externa.E 
mais, além de votar, temos que ampliar nossa organização para cobrar de Presidente e Governadores que atendam nossas reivindicações e 
direitos. Temos que identificar quais são os candidatos e candidatas que disputam as eleições, e que estão aliados com banqueiros, com o 
agronegócio, com os latifundiários, que privatizaram as ferrovias. Estes não devem receber o voto da categoria.

Plínio Mércio Baldoni- Coordenador Financeiro do Sindicato.
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